
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE, MOGEIRO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 08.866.501/0001 -67.

DECRETO N" 021/2022

DE 02 DE MAIO DE 2022.

DECRETA SITUAçÃO ANORMAL CARACTERIZADA COMO

5ITUAçÃO DE EMERGÊNCIA AS ÁREAS DO MUNICíPIO DE

MOGETRO-PB, AFETADAS POR ESTIAGEM (COBRADE1.4.1.1.0),

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIOJOSE FERREIRÂ, PREFEITO MUNICIPAL DE MOGEIRO, no uso

de suas atribuições legais e ,

CONSIDERÂNDO a disposiçào do art. 5", Inciso "m" da Constituição Federal da

República Federativa do Brasil, combinado com o art. 6'do Decretolei 3.365, de 21 de )unho de

1941.

CONSIDERÂNDO que a escassez de água no estado pamibano, por conta das

iregularidades pluüométricas, petsiste até a presente dâtâ nos murucípios afetados pelo fenômeno

da esúgem, constânres no Anexo Único. causando danos à subsistência e à saúde das respectivas

populaçôes;

CONSIDERÃNDO que a estiagem prolongada tem getado pteluízos importantes e

srgnificativos às atividades produtivas do Estado da Paraíba, pnncipalmente à agriculnrra e à

pecuária dos municípios afetados;

CONSIDERÂNDO o comprometimento da normalidade no Município de Mogeiro-PB,

causado sobremaneira pela falta de água, já que as chuvas, nâo foram suâcientes para recarga dos

mananciais, caracÍenzando assim um desastre que vem exigir a ação do Podet Púbüco Estadual e

Municipal;

CONSIDERÀNDO a necessidade de provcr o atendimento à população impactada pela

irregularidade pluviomérica, quanto à complcmentação do abastecimento d'água e da alirnentaçâo;

CONSIDERÂNDO ser da alçada dos Poderes Públicos a busca p

minirnizar os efeitos desse fenômeno natural;
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CONSIDERÀNDO que compete ao Estado e Município restabelecer a siruação de

normalidade e preservâr o bem-estâr da população e, ncsse senti<.lo, adotat as medidas que se

Íizetem necessárias,

CONSIDERÂNDO o que disciplina o Deceto Es:adual n" 42.457 de 29 de abnl de 2022,

disciplina sobre siruaçào anormal camcterizada como SITUÂÇÂO DE EMERGÊNCIA as áreas

dos Municípios, afetadas por ESTIÂGEM (COBL{DE 1 .4.1.1.0), e dá outras ptoúdências.

DECRETA:

An. 1" Fica Decretada situação anormal catacteizada como SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIÂ, pelo pedodo de 180 (cento e oitenta) dias, nas áreas do município de Mogeiro

afetado pela estiagem (COBRÂDE 1.4.1.1.0).

Perâgrafo único. Esta situaçâo de anormalidade ê vâhda apenâs pârâ as áreas dos

municipios, comprovadamente afetados pelo desastre, conforme prova documental estabelecida

pelo Formulário de Informaçào de desastre (FIDE), e pelo croqü das áreas afetadas, por município
que setá aptesentado opornrnamente.

Art. 2" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Ctédito Extraotdinário pam

fazer fa,ce à situaçào existente.

Art.3" Fica awtonzada a convocação de voluntários para reforço das ações de respostas ao

desastre natural vivida no Município.

Art. 4" Conforme prewisâo constânte no inciso IV do artigo 24 dt Lei n" 8.666/93, e

considerando a urgência da situaçào vigente, ficam dispensados de ücitações os conüâtos de

aqúsição de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao desasre, locação de máquinas

e eqúpamentos, de ptestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação do cenário do
desastte, desde que possam ser coÍtclúdas no prazo estipulado em lei.

Art. 5" Esse Decreto enúa em vigor na data

, 02 de naio de 2022
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